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I - RELATÓRIO 

1. HISTÓRICO: 

A Faculdade de Ciências Biológicas de Araras foi au-

torizada a ministrar o curso de Farmácia e Bioquímica (Parecer 

CEE nº 154/81 e Decreto nº 85.963 de 1981). 

Desejando dar início às aulas, ainda este ano, sub-

meteu à aprovação do Conselho Estadual de Educação o respectivo 

calendário especial para 1981 e agora submete o edital para con-

curso vestibular em época especial. 

2. FUNDAMENTAÇÃO: 

O edital atende ao disposto na legislação pertinen-

te e a regulamentação das provas do concurso vestibular. 

O início destas está previsto para o dia 19 do mês 

corrente. 

Afora Redação na prova de Comunicação e Expressão 

(Língua Portuguesa e Literatura Brasileira), cada prova consta-

rá de 50 questões objetivas, com valor de 100 pontos, ao nível 

de escolaridade de 2º grau. 

II - CONCLUSÃO 

Aprova-se o edital do concurso vestibular, em época 

especial, para o curso de Farmácia e Bioquímica, de 1981, da Fa-

culdade de Ciências Biológicas de Araras, com calendário espe-

cial. 

São Paulo, 13 de maio de 1981 

a) Consº ALPÍNOLO LOPES CASALI - Relator 
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III - DECISÃO DA CÂMARA 

A Câmara do Ensino do Terceiro Grau adota como seu pare-

cer o voto do Relator. 

Presentes os nobres Conselheiros: Alpínolo Lopes Casa-

li, Eurípedes Malavolta, Moacyr Expedito M. Vaz Guimarães, Nico-

las Boer, Paulo Gomes Romeo e Tharcísio Damy de Souza Santos. 

Sala da Câmara do Terceiro Grau, em 

a) Consº Moacyr Expedito M. Vaz Guimarães - Presidente 

IV - DELIBERAÇÃO NO PLENÁRIO 

O CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO aprova, por unanimida-

de, a decisão da câmara do Ensino do Terceiro Grau, nos ter-

mos do Voto do Relator. 

Sala "Carlos Pasquale", em 13 de maio de 1981 

a) Consª MARIA DE LOURDES MARIOTTO HAIDAR 

Presidente 


